
  
  
  
  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Prestação de serviços jurídicos à Câmara Municipal de Baraúna/PB, 
compreendendo atuação perante o Tribunal de Contas da Paraíba, acompanhamento de 
procedimentos licitatórios, elaboração de pareceres sobre projetos de lei, consultoria e 
assessoria jurídica à Presidência, análise documental e atuação em processos judiciais e 
administrativos, com fornecimento de orientações técnicas para subsidiar o planejamento 
e a tomada de decisões. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
01.00 — Câmara Municipal de Baraúna 01.031.1001.2001 — Manter as Atividades da 
Câmara Municipal Fonte 500 — Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.39.01 — 
Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Baraúna e: CT Nº 
00001/2026 - 09.02.26 - JOSE LUCAS DE OLIVEIRA DANTAS SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA - CNPJ 49.198.391/0001-90 - R$ 55.000,00. 
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